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I - DIRETORIA 

 

 

1 - CE/SC Nº 25-030 – CONDIÇÃO ESPECIAL APLICÁVEL A ASSENTOS ORIENTADOS 

PARA A FRENTE COM INCORPORAÇÃO DE SISTEMAS DE AIRBAG. (*) 

 

Aprovado pela Resolução nº 368, de 1º de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial da 

União nº 231, Seção 1, p. 4, de 3 de dezembro de 2015.  

 

(*) Anexo I ao BPS. 

 

 

2 - CE/SC Nº 25-031 – CONDIÇÃO ESPECIAL APLICÁVEL AO BRAÇO ESTRUTURAL 

ENTRE ASSENTOS. (*) 

 

Aprovado pela Resolução nº 369, de 1º de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial da 

União nº 231, Seção 1, p. 4, de 3 de dezembro de 2015.  

 

(*) Anexo II ao BPS. 
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